
REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA
Governo Regional

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇAO
DIREçAO REGIONAL DE EDUCAçÄO

Exmo./a. Senhor/a Delegado/a Escolar/Presidente do Conselho Executivo/Diretor/a do

Estabelecimento de Ensino;

Para efeitos de conhecimento e divulgação, envia-se a V. Exa. o ofício n.s 3132 da

Direção Geral de Educação, subordinado ao assunto mencionado em epígrafe.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor Regional

(Marco Paulo Ramos Gomes

NM/LB

llRuaD Joäo,no57,QuintaOlinda.9054-510Funchal llTel.:(+351)291 705860

Ofício Circular n.e 5.0.0-18212017

Data: L6-LO-2O17
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Educação/ensino: oficial X
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Assunto: Possibilidades dos alunos menores de

idade saírem da escola sem acompanhamento
dos respetivos encarregados de educação, a
pedido dos mesmos.
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